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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALA

ESTADO DA BAHIA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 005/2018

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.® 047/2017 - COPEL
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o MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, neste ato representado
pelo secretário Municipal de Assistência Social, o Sr. JOSÉ ALFREDO MENEZES FILHO, brasileiro,
contador, inscrito no CPF sob o n.® 778.962.385-00, RG n.® 861170920 SSP/BA, residente e domiciliado na
Rua Quintino Bocaiúva, n.® 26, Centro, Alagoinhas - Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO e a JORGE
SANTOS NASCIMENTO DE ALAGOINHAS - ME, inscrita no CNPJ sob n°. 40.578.791/0001-56, situada à
Rua Miguel Calmon, n°. 150, Centro, Conceição da feira - Bahia, neste ato representada por JORGE DOS
SANTOS NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, portador do RG n®. 0114590346 SSP/BA, Inscrito no CPF sob
o n®. 146.511.655-91, residente e domiciliado à Rua Paulo Afonso, n°. 358 Alagoinhas - Bahia, doravante
denominada PROMITENTE FORNECEDOR, formalizam o presente Ata de Registro de Preços (ARP),
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 047/2017, oriundo do processo
administrativo N® 6634/2017, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes,
conforme o disposto no art. 15 da Lei n® 8.666/93 e o Decreto Municipal n® 2.619/2008, segundo as
cláusulas e condições a seguir.

1) OBJETO
a. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA OTIMIZAR AS
ATIVIDADES NOS DIVERSOS PROGRAMAS SOCIAIS NO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS/BA , conforme
Anexo I do Edital.

ITEM NOME PADRONIZADO/DESCRIÇÃO UND QTD MARCA VLR.UNIT TOTAL

LOTE 01 - INDUSTRIALIZADOS

AÇÚCAR CRISTAL - O produto deve
apresentar cor branca, clara; deve estar solto
e seco no pacote. Sua embalagem não deve
apresentar perfurações. De acordo com as
exigências da Vigilância Sanitária. Apresentar
data de fabricação na embalagem e prazo de
validade de no mínimo 1 ano a partir da data
de recebimento

PC DE
1 KG

2000 CANAA
R$

3,16 R$ 6.320,00

ARROZ TIPO 01 PARBOILIZADO - Produto
deve ser parboilizado, agulha, tipo extra
classe-longa fino, tipo 1. Grão perfeitos,
secos e maduros. Não deve apresentar
manchas escuras, brancas, avermelhadas
e/ou esverdeadas. Sua embalagem não deve
apresentar perfurações. Apresentar data de
fabricação na embalagem e prazo de
validade de no mínimo 06 meses a partir da
data de recebimento

PC DE
1 KG

150 CORADINE
R$

3,67
R$ 550,50

/\ZEITE DE DENDÊ - O produto referido deve
ser a base de dendê. Sua embalagem não
deve se apresentar amas^d^ enferrujada
e/ou estufada. O ppdauto deve ser
transparente com cheira e gosto próprio.
Apresentar prazo de>«fldade de m mínimo 1
ano a partir da data/^o recebimafito

GRF
DE 200
ML

30 lAU
R$

2,16 R$ 64,80
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BEBIDA LÁCTEA UHT SABOR CHOCOLATE
DE 200 ML, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso
liquido e de acordo com as Normas e/ou
contendo: Resoluções da Anvísa/MS.

CX DE

200 ML
30.000

MARATINH

O

R$
1,12

R$ 33.600,00

BISCOITO CREAM CRACKER- Biscoito
salgado, apresentação quadrada, sabor
cream cracker, contendo: farinha de trigo,
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura
vegetal, 0% de gordura trans. Dupla
embalagem, pacotes embalados 01 a 01,
peso líquido 400g, com identificação do
produto, marca do fabricante e prazo de
validade no mínimo 06 meses a partir da data
de recebimento.

PC DE

400 G
1.300 FABISE

R$
2,72

R$ 3.536,00

BISCOITO TIPO MAISENA - Biscoito doce

apresentação Maísena contendo: farinha de
trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, 0% de gorduras trans. Dupla
embalagem, pacotes embalados 01 a 01,
peso liquido 400 g, com identificação do
produto, marca do fabricante e prazo de
validade de no mínimo seis meses a partir da
data de recebimento.

PC DE

400 G
1.300 FABISE

R$
2,72

R$ 3.536,00

BISCOITO DOCE TIPO MARIA - Biscoito

doce apresentação Maria contendo: farinha
de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico,
gordura vegetal, 0% de gorduras trans. Dupla
embalagem, pacotes embalados 01 a 01,
peso liquido 400g, com identificação do
produto, marca do fabricante e prazo de
validade a partir da data de recebimento.

PC DE

400 G
1.300 FABISE

R$
2,72

R$ 3.536,00

BISCOITO DOCE, TIPO WAFFER.
embalagem contendo 8 unidades,
embalagem total com no mínimo 30 g, com
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade a partir da data
de recebimento

PC 28.000 FABISE
R$
0,65

R$ 18.200,00

BISCOITO RECHEADO DE 60 A 70G, com
dados de identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade a partir da data
de recebimento

PC 28.000 NEGRITO
R$
0,91

R$ 25.480,00

10

BISCOITO SALGADO, embalagem contendo
6 a 9 unidades, embalagem total de 26 a 30
g, com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade a
partir da data de recebimento

PC 28.000 SALTVITA
R$
0,68

R$ 19.040,00

11

BISCOITO SALGADO PACOTE DE 170G -

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, farinha de trigo integral, oleina de
palma, gordura vegetal, açúcar, açúcar
invertido, sal, fermentos químicos bicarbonato
de amônio, bicarbonato de sódio e pirofosfato
ácido de sódio, melhorador de farinha
metabissulfito de sódio e^KertTDl^ficante
lecitina de soja. Contém tféços de Vite e
gergelim.

PC 500 NESTLE
R$
3,64

R$ 1.820,00

ias

12

CAFÉ EM PÔ - Café
empacotado auto
apresente o selo
fabricação máxima

torrado^ moldo,
Jmente /e que

ABIC com

PC DE

250G
2000

PORTO

SEGURO

R$
4,83

R$ 9.660,00
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CALDO DE CARNE ( EMBALAGEM
INSTUCIONAL C/ 01 KG) - Caldo de carne,
(preparado para caldo de frango) contendo:
carne bovina, sal, gordura vegetal, alho, e
etc) , identificação do fabricante, peso líquido
na embalagem, prazo de validade mínima de
06 meses a partir da data de fabricação. Sua
embalagem deve estar intacta, e sua
consistência deve ser firme. Apresentando
data de fabricação e validade estampada na
embalagem à vácuo.

PC DE

1 KG
30 KITANO

R$
6,08

R$ 182,40

14

CALDO DE GALINHA (EMBALAGEM
INSTUCIONAL C/ 01 KG) - Caldo de
galinha, (preparado para caldo de frango)
contendo: carne de frango, sal, gordura
vegetal, alho, e etc) , identificação do
fabricante, peso liquido na embalagem, prazo
de validade mínima de 06 meses a partir da
data de fabricação. Sua embalagem deve
estar intacta, e sua consistência deve ser
firme. Apresentando data de fabricação e
validade estampada na embalagem à vácuo.

PC DE

1 KG
30 KITANO

R$
6,08

R$ 182,40

15

CANELA EM PAU (EMBALAGEM 08 G) - tipo
condimento, apresentação natural. Aplicação
culinária em geral. Sua embalagem deve
estar intacta, e sua consistência deve ser
firme, isentas de matérias terrosas.

PC DE

8G
60 MARATA

R$
0,76

R$ 45,60

16

CATCHUP sachê. Embalagem, contendo no
mínimo 190 gr, com identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade e
peso liquido, de acordo com a Resolução
12/78 da CNNPA.

PC DE

190G
70 DAJUDA

R$
1,43

R$ 100,10

17

CHOCOLATE, em pó, solúvel, natural.
Embalagem com 200 g, com identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de
validade, peso liquido e de acordo com as
Normas e/ou Resoluções da Anvisa/MS.

PC DE

200G
1000 XOCOALT

R$
2,38

R$ 2.380,00

18

COLORAU (EMBALAGEM DE 100G) -
Corante alimentar de uso doméstico
proveniente do urucum, homogêneo, obtido
de frutos maduros de espécies genuínos,
grãos sadios, limpos, dessecados e moídos,
de coloração vermelho intenso, com aspecto
cor, cheiro e sabor próprios, isento de
materiais estranhos a sua espécie,
acondicionado em saco plástico com 100
gramas. A embalagem deve conter
externamente os dados de identificação,
procedência, número de lote, data de
validade, quantidade do produto e atend^as
especificações técnicas dos órgão^ de
vigilância sanitária // f

PC DE

100G
70 MARATA

R$
0,52

R$ 36,40

PWA N.
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COMINHO - Condimento apresentação
natural. Aplicação culinária em geral. Pacote
com lOOg. Sua embalagem deve estar
intacta, isentas de matérias terrosas,
parasitos e insetos. Conter data de fabricação
e apresentar prazo de validade de no mínimo
06 meses estampada na embalagem a partir
da data do recebimento.

PC DE

100G
70 MARATA

R$
0,47

R$ 32,90

20

CRAVO, TIPO CONDIMENTO, apresentação
natural. Aplicação culinária em geral. Pacote
com 8g. Sua embalagem deve estar intacta,
isentas de matérias terrosas

PC DE

8G
60 KITANO

R$
0,78

R$ 46,80

21

FARINHA DE MANDIOCA (PÇ C/ 01 KG) - O
Produto não deve ter cheiro azedo, nem
manchas escuras (mofo). Deve estar solta e
seca na embalagem. De acordo com as
exigências da vigilância sanitária. Conter data
de fabricação e apresentar prazo de validade
de no mínimo 06 meses estampada na
embalagem a partir do recebimento.

PC DE

1 KG
100

MANDIOVIT

A

R$
3,85

R$ 385,00

22

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - Obtidos a
partir de grãos desgerminados, sãos e
limpos, isentos de matéria terrosa e em
perfeito estado de conservação. Não poderá
estar úmida, fermentada ou rançosa. Conter
data de fabricação e apresentar prazo de
validade de no mínimo 06 meses estampada
na embalagem a partir do recebimento.

PC DE

1 KG
150 SARANDI

R$
2,59

R$ 388,50

23

FEIJÃO CARIOQUiNHA TIPO 01, EXTRA
LIMPO (PC C/ 01 KG) - O produto deve estar
em embalagem sem perfurações. Isento de
impurezas, insetos, não conter em seu
interior mofo, misturas de grãos novos com
da safra anterior. Não devem estar

esbranquiçados, murchos e sem brilho.
Conter data de fabricação e apresentar prazo
de validade de no mínimo 06 meses a partir
do recebimento.

PC DE

1 KG
200 SUPER 10

R$

5,00
R$ 1.000,00

24

FERMENTO QUÍMICO EM PÔ: Embalagem
de lOOg. Conter data de fabricação e
apresentar prazo de validade de no mínimo
06 meses a partir do recebimento.

LATA

DE

100G

50 ITAQUARA
R$
1,81

R$ 90,50

25

FOLHAS DE LOURO - Apresentação natural.
Aplicação culinária em geral. Pacote com 8g.
Sua embalagem deve estar intacta, isentas
de matérias terrosas, parasitos e insetos.
Conter data de fabricação e apresentar prazo
de validade de no mínimo 06 meses

estampada na embalagem a partir da data do
recebimento.

PC DE

8G
50 KITANO

R$
1,29

R$ 64,50

26

IOGURTE SABORES AMEIXA, PÊSSEGO,
MORANGO - (EMBALAGEM 180 ML)
Produto lácteo fresco, obtido pela ação
fermentativa especifica das bactérias lácteas
(fermentes), Lactobacilius bulgaricus e do
Streptococcus termophilus, sobre o leite,
ou sem adição de outros produtos láctej
Deverão ser entregues em temperatun
até 10® c, a embalagem deverá ser int(

CO

ra

10000180 MIMOSO
R$
1,56

R$ 15.600,00
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identificada com a data de fabricação e de
validade e registro no órgão competente.

27

LEITE DE COCO (GARRAFA 500 ML) - 0
produto deve ser à base de leite de coco e
água; pasteurizado, homogeneizado e
embalado em garrafa intacta. Estar de acordo
com as exigências da Vigilância Sanitária e
apresentar prazo de validade de no minimo
06 meses a partir da data do recebimento.

GRF

DE 500

ML

100 JEANNE
R$

2,48
R$ 248,00

28

LEITE EM PO INTEGRAL (PC Cl 200G) - 0
produto deve estar seco e solto na
embalagem, apresentar teor de proteína
mínima de 26%. Não deve apresentar cor
alaranjada ou amarelo forte, manchas
escuras ou esverdeadas (mofo), nem ser do
tipo MODIFICADO. Estar de acordo com as
exigências da Vigilância Sanitária e
apresentar prazo de validade de no minimo
06 meses a partir da data do recebimento

PC DE

200G
2.000

VALEDOUR

ADO

R$
5,10

R$ 10.200,00

29

MARGARINA; teor de lipídios de forma
precisa na embalagem, acima de 80%;
podendo conter vitaminas e outras
substâncias permitidas; com aspecto cor,
cheiro e sabor próprio; validade mínima 5
meses a contar da entrega, em pote plástico,
atóxico. Embalagens de 500g com data de
validade estampada e informação nutricional.

POTE

DE

500G

850 DELICIA
R$
6,20

R$ 5.270,00

30

MANTEIGA (EMBALAGEM 500G) - Produto
obtido exclusivamente do leite de vaca ou de

sua nata, pasteurizada. Deve conter sal,
corantes naturais, antioxidades, vitaminas A,
E, D. Apresentar prazo de validade de no
mínimo 12 meses a partir da data do
recebimento.

POTE

DE

500G

250 ITAMBE
R$

14,20
R$ 3.550,00

31

MASSA PARA CUSCUZ FLOCÂO - a
embalagem deve ser selada, resistente,
contendo 500g e contendo informação
nutricional. Apresentar prazo de validade de
no mínimo 1 ano a partir da data do
recebimento.

PC DE

500G
200 MARATA

R$
1,42

R$ 284,00

32

MASSA PARA SOPA (PC C/ 500 G) - 0
produto deve ser a base de farinha de trigo
com glúten. Não deve apresentar cor
esverdeada com pontos brancos e/ou cinza
(mofo). Deve estar inteiro e firme. Apresentar
prazo de validade de no mínimo 06 meses a
partir da data do recebimento.

PC DE

500G
100 Q DELICIA

R$
2,24

R$ 224,00

33

MILHO BRANCO PI MUNGUNZA (PC Cl
500G) - Deve seguir o regimento do
Ministério da agricultura. Não úeve^
apresentar manchas escuras, ̂«t^rancas,
avermelhadas e esverdeadasy<5 produto
deve ser: 100% milho, estar séra e solto n^
embalagem, ter cor bp0pca unifor^.
Apresentar prazo de vaWóaai de no rnpifmo
06 meses a partir da data^o/ecebimerl^-

PC DE

'500G
130 CUCO

R$
1,69

R$ 219,70

X
VSffO ^
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34

MILHO PARA PIPOCA, Produto composto de
matérias-primas sãs, limpas, isentas de
matérias terrosas, parasitos e detritos animais
ou vegetais, com no máximo 15% de
umidade. Embalagem de polietileno Atóxico,
resistente com peso líquido de 5C0g.
Apresentar prazo de validade de no mínimo
de 06 meses a partir da data do recebimento

PC DE

500G
600 CUCO

R$
3,00

R$ 1.800,00

35

MOLHO DE TOMATE - (SACHÊ DE 340G) -
0 produto deve ser á base de tomate, açúcar,
sai, cebola, salsa etc. Não deve apresentar
embalagem amassada, enferrujada e
estufada ou conter perfurações. Conter data
de fabricação e apresentar prazo de validade
de no mínimo 06 meses estampada na
embalagem a partir da data do recebimento

SACHÊ
DE

340G

300 MARATA
R$
1,80

R$ 540,OC

36

ÓLEO DE SOJA SEM COLESTEROL
(GARRAFA PET DE 900 ML) - 0 produto
referido deve ser à base de soja. Sua
embalagem não deve se apresentar
amassada, enferrujada e/ou estufada. 0
produto deve ser transparente com cheiro e
gosto próprio. Apresentar prazo de validade
de no mínimo 1 ano a partir da data do
recebimento. Sem colesterol.

GRF

PET DE

900 ML

250 SOYA
R$
4,75

R$ 1.187,50

38

PÃO TIPO LEITE, HAMBURGUER, MILHO E
FRANCÊS COM 50G - Elaborado com
farinha de trigo enriquecida com ácido fólico e
ferro, leite integral.

UND

DE 50G
30.000 BASPAO

R$
0,29

R$ 8.700,00

40

PROTEÍNA DE SOJA TEXTURIZADA (PC Cf
400G) - 0 produto deve estar seco e solto na
embalagem, não apresentar insetos ou
manchas no conteúdo. Apresentar data de
fabricação e prazo de validade estampada na
embalagem, de no mínimo 1 ano a partir da
data do recebimento.

PC DE

400G
50 SORA

R$
3,80

R$ 190,00

42

SAL REFINADO IODADO - 0 produto
referido deve ser a base de cloreto de sódio e

lodeto de potássio. Deve estar seco e solto
na embalagem, não apresentando aspecto
úmido. Embalagem de 01 kg.

PC DE

1 KG
60

MESTRE

KUKA

R$
0,39

R$ 23,40

43

SARDINHA EM MOLHO DE TOMATE (LATA
DE 130 G) - 0 produto referido deve ser
elaborado com sardinhas íntegras,
descabeçadas, descarnadas, evísceradas e
livres de nadadeiras. 0 Produto deverá ser

cozido, ter por cobertura óleo comestível puro
e no máximo apresentar 2% de sal. Não deve
apresentar embalagem amassada,
enferrujada e estufada ou conter perfurações.
Apresentar data de fabricação e prazo de
validade estampada na embalagem de no
mínimo 1 ano a partir da data do recebimento

LATA

DE

130G

200 RUBI
R$
2,48

R$ 496,00

44

SUCO CONCENTRADO EM GARFWA-Ç/
500 ML) - Suco de frutas 100% naílral, não
diluído, obtido da parte comestível da fruya,
através de processo tecnol^co adequado.
Apresentar data de fabric^^o e pra^ de
validade estampada na y^balagem^e no
mínimo 1 ano a Partir/ da /data do
recebimento. Sabores//uva, rjranga, caju.

GRF

DE

500ML

250 BACANA
R$
3,03

R$ 757,50

VS3T0 ̂
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goiaba e maracujá.

45

SUCO EM CAIXA (C/ 200 ML) - Suco de
frutas 100% natural, obtido da parte
comestível da fruta, através de processo
tecnológico adequado. Apresentar data de
fabricação e prazo de validade estampada na
embalagem, de no mínimo 1 ano a partir da
data do recebimento. Sabores: uva, pêssego
ou goiaba.

CX DE

200ML
30.000 MARATA

R$
1,60

R$ 48.000,00

46

MASSA DE BOLO PRONTO SABOR

CHOCOLATE. BAUNILHIA E TRADICIONAL
- Farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fòlico, açúcar, cacau em pó, gordura
vegetal, sal, fermentes químicos (bicarbonato
de sódio, pirofosfato ácido de cálcio, fosfato
monocálcico e fosfato ácido de alumínio e
sódio), emulsificantes (ésteres de mono e
diglicerideos de ácidos graxos com ácido
iático e ésteres de ácidos com propilenoglicol)
e aromatizante.

PCT

450 G
400 MARATA

R$
2,59

R$ 1.036,0C

47

SUCO EM CAIXA (C/ 1L) - Suco de frutas
100% natural, obtido da parte comestível da
fruta, através de processo tecnológico
adequado. Apresentar data de fabricação e
prazo de validade estampada na embalagem,
de no mínimo 1 ano a partir da data do recebi

GRF 1

L
1.000 MARATA

R$
2,67

R$ 2.670,GC

IOGURTE SABORES AMEIXA. PÊSSEGO,
MORANGO - (EMBALAGEM 1 L) Produto
lácteo fresco, obtido pela ação fermentativa
especifica das bactérias lácteas (fermentes),
Lactobacilius bulgaricus e do Streptococcus
termophilus, sobre o leite, com ou sem adição
de o

48
GRF 1

L
1.000 MIMOSO

R$
4,85

R$ 4.850,00

49

PÃO DÊ FORMA ^ Farinha dê trigo
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar,
gordura vegetal de palma, sal, glúten de trigo,
emulsificantes mono e diglicerideos de ácidos
graxos e estearoil-2-lactil lactato de sódio,
conservadores propionato de cálcio e sorbato
de potássio, acidulante ácido Iático e
melhorador de farinha ácido ascórbico.

PODENDO CONTER DERIVADOS DE
SOJA, TRIGO, AMÊNDOA, AMENDOIM,
AVEIA, AVELÃS, CASTANHA-DE-CAJU,
CASTANHA-DO-PARÁ, CENTEIO, CEVADA,
LEITE DE VACA, MACADÂMIAS, NOZES,
OVOS, PECAS, PISTACHES E TRITICALE.
•LIVRE DE GORDURAS TRANS.

PCT 800 LINIAR
R$
4,10

R$ 3.280,00

50

ATUM EM LATA - Atum, caldo vegetal (água,
flocos de soja e extratos de cenoura e aipo]
óleo comestível e sal, 170g, Não coi
glúten, Fonte de ômega 3,.
Conservantes.

Sem

LT 300 PALMEIRA
R$
4,10

R$ 1.230,00

V
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LEITE Líquido integral - Leite UHT
(Ultra HIgh Temperatura), passa por um
processo térmico (alta temperatura) que
preserva o leite líquido, eliminando qualquer
tipo de microorganismos que possam estar
presentes no leite. A versão Integral
apresenta um teor mínimo de 3% de gordura.
Essa é uma característica natural desse
produto.

ralGOiMuA,
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51 LT 500 DAMARE
R$
3,51

R$ 1.755,00

52

BOLINHO RECHEADO DE CHOCOLATE (40
G) - Ovo integral, recheio sabor chocolate
(27%), açúcar, farinha de trigo enriquecida
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal,
glucose, clara de ovo, óleo de milho, farinha
de soja integral, amido modificado, sal,
aromatizantes, conservadores: proplonato de
cálcio (INS 282) e ácido sórbico (INS 200),
acidulante: ácido cítrico (INS 330),
emulsificantes: monoestearato de glicerina
(INS 471), mono e diglicerideos de ácidos
graxos (INS 471) e lecitina de soja (INS 322),
umectante: sorbltol (INS 420) e fermento
químico: bicarbonato de sódio (INS 500íi).
Contém Glúten.

UND

40 G
15.000 BAUDUCCO

R$
1,02

R$ 15.300,00

53

QUEIJO RALADO - Queijo Parmesão,
Antiaglutinante Celulose Microcristalina e
Conservadores Ácido Sórbico e Natamicina.
NÃO CONTÉM GLÚTEN.

UND

DE 50G
150

BOM

GOSTO

R$
1,73

R$ 259,50

54

VINAGRE DE ÁLCOOL - Produto natural
fermentado acético simples, isento de
corantes artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranho, livre de sujidades,
materiais terrosos e detritos de animais e
vegetais. Embalagem em frasco plástico de
SOOmI. Apresentar prazo de validade de no
mínimo 06 meses a partir da data do
recebimento.

GRF

DE

500ML

100 FLAMITA
R$
1,01

R$ 101,00

55

OVOS DE GALINHA VERMELHO - TIPO

MÉDIO (40 a 45 G) - O produto deve estar
com boa aparência e com data de validade,
não devendo conter rachaduras, devem ser
entregues de acordo a necessidade da
SEMAS.

DZ 500 BL
R$
3,90

R$ 1.950,00

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 260.000,00

b. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir as quantidades, antecipar ou postergar a

data de entrega, mediante comunicação à Contratada com antecedência de no mínimo 03 (três) dias.

c. A Secretaria Municipal de Assistência Social reserva-se o direito de a qualquer momento solicitar
uma ou mais amostras do produto, em embalagem primária original (de acordo com o requisitado), com

rótulo de acordo com a legislação vigente, para análise e teste.

d. Fica a critério da Prefeitura Municipal de Alagoinhas, solicitar a qualquer momento. Laudo

Bromatológico de Orientação com análises mtópeiíiol^ãicas (histologia), microscópica, físico-química em
base úmida e organoiéptica, emitido por ómâo oficial aa sua escolha, para comprovação da qualidade,

sendo que as despesas correrão por contax^Vkmpres^citada.
e. No ato da entrega o produto npD /opierá ̂ esentar mais de 30 (trinta) dias de fabricação, caso
contrário não será recebido.

r.
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f. A entrega dos produtos perecíveis será distribuída semanalmente nas unidades solicitantes,
conforme o quantitativo semanal estipulado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.
g. O controle de qualidade será realizado no ato da entrega pelas funcionárias responsáveis. Produtos
com qualidade inferior (estragados ou deteriorados) não serão aceitos.

i. Transporte e entrega dos produtos:
a) Os alimentos devem ser transportados em veículo refrigerado especifico para produtos perecíveis.
O veículo deve ser higíenizado, sendo adotadas medidas a fim de garantir a ausência de vetores e pragas
urbanas.

b) Não é permitido transportar alimentos conjuntamente com pessoas, animais, produtos de limpeza e
outros materiais que possam contaminá-los.

c) O fornecedor deverá ter no veículo uma balança, com Certificado do INMETRO, para ser
confirmado o peso estipulado em nota, na presença do responsável da Unidade.
d) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitação para as unidades, às segundas-
feiras no turno da manhã, e nota de conferência (em três vias: uma para unidade, a da empresa e outra
para SEMAS) contendo a discriminação e o quantitativo dos gêneros entregues e assinados pelos
funcionários das unidades e entregues a SEMAS ao final da entrega.
e) Os lotes que constam Alimentos Perecíveis {"Lingüiça, Margarina, bebida Láctea etc..) que deverão
ser entregues nas unidades, conforme solicitação através de Ofício pela Secretaria Municipal de Assistência
Social e obedecer a entrega conforme a orientação descrita no item d) deste contrato.
h. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, elencados nesta Cláusula, ficam declarados
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e da(s) futura(s) Contratação(ões) que venha(m) a
ser firmado(s) entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o MUNICÍPIO.
i. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data da publicação
da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial.
2.2. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.2.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos
especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal, que participaram dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de preços elencados no preâmbulo desta Ata de Registro de
Preços a integrarão.

2.2.2. Os órgãos participantes deverão:

a) Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador a fim de obter a indicação do fornecedor, dos
quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados;
b) Manifestar, formalmente, para o órgão gerenciador o interesse em celebrar o contrato.
c) Transferir os recursos financeiros para o órgão gerenciador, referentes ao quantitativo solicitado.

3. UTILIZAÇÃO POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
3.1. Os órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos

especiais e demais entidades controladas pelo poder Executivo Municipal que não participaram dos

procedimentos iniciais da licitação, atendkleá^^requisitos do Decreto Municipal n° 2.619/2008, que não
integrarão esta Ata de Registro de Preçp^ poderão solicitar ao órgão Gerenciador anuência a sua adesão.
3.1.1. O pedido de utilização da At^e Registro^de preços deverá ser consultado ao órgão gerenciador da
Ata para manifestação sobre a/peçsibilidad^ de adesão, devidamente formalizado por escrito pela
Autoridade competente do órgãc^
3.2. Cabe ao fornecedor tíeáefióiánp^Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pelo não/To/n^iprento decorrerUe-ée^desão, aceitação ou desde que não prejudique
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as obrigações presentes e futuras resultantes da ata, assumidas com órgão gerenciador e órgãos
participantes.

3.3. As aquisições ou contratações adicionais referenciadas neste item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.1. O total de utilização de cada item não poderá exceder ao qufntupio do quantitativo inicíaimente
registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
3.4. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão á Ata de Registro de Preços após a primeira
aquisição ou contratação por órgão integrante da ata.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
3.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observados a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.7. Compete ao órgão não participante a responsabilidade de adimplemento das obrigações
contratuais.

4. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4.1. Cabe ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e de administração do SRP, e
ainda o seguinte:

a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços de todos os órgãos e entidades da Administração Direta e
indireta;

b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
o) Encaminhar para PROJU (Procuradoria Geral do Município) as informações necessárias para a
instrução do processo administrativo para providências cabíveis quando do descumprimento do pactuado
na Ata de Registro de preços ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
d) Celebrar a formalização do instrumento contratual do sistema de registro de preços.
e) Comunicar a celebração aos órgãos participantes, bem como as suas eventuais alterações.
f) Colher as assinaturas e providenciar a imediata publicação da Ata de Registro de Preços, bem
como das possíveis alterações na imprensa oficial.

5. OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR
5.1. Quando incluído na Ata de Registro de preços, está obrigado a celebrar os instrumentos contratuais
nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata, quando
convocado.

5.2. Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
5.3. Submeter-se-á a todas as normas e condições do edital e seus anexos, que integram esta Ata de
Registro de Preços, independente de transcrição.

6. ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Toda vez que for constatado através de pesquisa de preços, que os valores registrados na Ata de
Registro de Preços estão divergentes daquele^i^fatícàdos no mercado, o Órgão Gerenciador poderá:
6.1.1. Revisar os itens com preços supefíores ou /nferiores aos praticados no mercado, na forma dos
Art.14 e Art. 15 do Decreto Municipal n°A619/2008.

6.1.2. A Ata de registro de Preços s^/evogad§/fia ocorrência do disposto no §4° do Art. 14 e §2® do Art.
15 do Decreto Municipal n® 2.619/200
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6.2. A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do equiiíbrio econômico-
financeiro do contrato, no casos previstos no art. 65, inciso ii, aiínea "d" da Lei 8.666/93, deverá sei
reaiizada mediante comprovação oficiai, fundamentada e aceita peia Administração Municipal.
6.3. O PROMiTENTE FORNECEDOR deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de
cada item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas relativas à mão-
de-obra direta, demais insumos, encargos em gerai, lucro e participação percentual em relação ao preço
finai.

6.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao Órgão Gerenciador do Registro de
Preços de proceder às futuras revisões, caso venha ao PROMiTENTE FORNECEDOR solicitar equiiíbrio
econômico-financeiro.

6.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e justificar
as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova
composição do preço.

6.6. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comerciai deverá
demonstrar de maneira ciara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das
parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em
geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço finai (Planilha de Custos).
6.7. A critério do Órgão Gerenciador poderá ser exigido do PROMITENTE FORNECEDOR lista de preço
expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração
seqüencial, para instrução de pedidos de revisão de preços.
6.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comerciaiizadoras, a ser realizada peia
própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados
pelo Governo Federai, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da
Administração no prazo de 30 (trinta) dias.

6.9. O percentual diferenciai entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação,
devidamente apurado, e os propostos peia Detentora do Registro de Preços, será mantido durante toda a
vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico
durante a vigência deste registro.

6.10. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da
deliberação na imprensa oficiai.

6.11. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto aguarda o
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste editai.
6.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados peia Ata de Registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei Federai 8.666/1993.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados após atesto do setor competente e, dentro do cronograma de
pagamento financeiro. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena
vigência, da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as fazendas estadual, federai

(conjunta da Divida Ativa da União e INSS) e municipal, sob pena de não pagamento.

7.2. Na ocorrência de necessidade de providências compiementares por parte da CONTRATADA o

decurso do prazo de pagamentos será interrompídoTrèjniciando-se sua contagem a partir da data em que
estas forem cumpridas, caso em que não sepâaevida atualização financeira.

7.3. O faturamento correspondente ap^objeto contratado deverá ser apresentado peia CONTRATADA,

através de Nota Fiscal, em duas vias,^^)os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos estabelecidos na
sua proposta, após assinatura do coAtÁc!ou po(/outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art.
62 da Lei 8.666/93 e recebimento NwaiflQ^^Empénho.

V
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7.4. A entrega do material, por parte da CONTRATADA, para uma determinada unidade, não poder^
estar vinculada a débitos de outras unidades, porventura existentes, sob pena de sanções previstas em lei.

8. PRAZOS, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. O objeto desta licitação será entregue após autorização de representante da Secretaria Municips
de Assistência Social.

8.2. A entrega será realizada em 24 (vinte e quatro) horas contados a partir de solicitação da Secretarià
Municipal de Assistência Social.

8.3. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento da Nota dt

Empenho ou documento equivalente da unidade gestora da despesa.
8.4. Não poderão ser entregues produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça
legislação em vigor e com marca diferente da constante na Ata de Registro de Preços.
8.5. Os produtos serão recebidos pelos responsáveis pelo recebimento e inspeção, nas seguintes
condições:

8.5.1. Provisoriamente, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do matéria
com na especificação, no prazo de até 10 (dez) dias contados do seu recebimento. Sendo constatados

defeitos e divergências das especificações. O setor responsável recusará o recebimento, dando ciência dos
motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as despesas daí decorrentes, sem prejuízo das
penalidades previstas na lei, devendo, no prazo de 05 (cinco) dias contado a partir da notificação, repor c
produto. Caso a verificação não seja procedida reputar-se-á como realizada dentro do prazo fixado.
8.5.2. Definitivamente, após o decurso do prazo de verificação que comprove a adequação do
fornecimento, ou, no caso em que não haja por parte da contratante, qualquer manifestação até o prazo
final do recebimento provisório.

8.5.3. Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto, caso não haja qualquer manifestação da
CONTRATANTE, até o prazo final do recebimento provisório.
8.5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluí a responsabilidade da contratada pela perfeita
execução, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado.

8.6. Não será considerado entrega realizada para itens que tenham sido devolvidos por não atender as
especificações e marcas definidas na Ata de Registro de Preços, ou, quantidades a menor ou a maior do
que a solicitada.

8.7. Correrá por conta da FORNECEDORA, toda e qualquer despesa com ensaios, testes, laudos e
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para a perfeita execução do objeto deste instrumento.
8.8. A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento

indicadas na Ata de Registro de Preços e na proposta da FORNECEDORA.
8.9. A FORNECEDORA é obrigada a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os

produtos em que se verificarem vícios ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta Ata de

Registro de Preços, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação,

independente da aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

8.10. A CONTRATANTE não se responsabilizará pelos produtos no caso de descumprimento do prazo

estabelecido no item 8.9, podendo ser adotada qualquer medida para desobstruir o almoxarifado do órgão

solicitante, conforme cada caso.

8.11. A entrega deverá ser realizada por prepeáfo"^ PROMITENTE FORNECEDORA, devidamente
uniformizados e identificados.

8.12. A FORNECEDORA deverá apres^tar à Secr^aria de Assistência Social ~ SEMAS, antes da
entrega dos produtos, cópia legível do (^trato firmad^com a transportadora para transporte dos produtos
objeto desta licitação, bem como a aut;^iz^4<^ f^ionamento dessa, expedida pela autoridade sanitária
local.

X
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9. PENALIDADES

9.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o município, sendo descredenciado do cadastramento d
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e terá seu registro cancelado, além de sanções civis 4
criminais, após prévio processo administrativo garantido a ampla defesa e o contraditório, quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;
d) Não mantiver a proposta;
e) Deixar de entregar, ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;
f) Fraudar a execução do instrumento contratual;

g) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
h) Cometer fraude fiscal.

9.2. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA das suas responsabilidades na execução do
objeto, as quais prevalecerão até a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia do produto, quandc
for o caso.

9.3. A FORNECEDORA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações, às penalidade
previstas na Lei Federal n.® 8.666/93 com alterações posteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal.

9.4. A FORNECEDORA após regular apuração pelo descumprlmento parcial ou total dos compromissos
assumidos estará sujeito à aplicação das seguintes penalidades:
9.4.2. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
9.4.3. Multa por atraso Imotivado do fornecimento do produto, nos prazos abaixo definidos:
a) Até 30 (trinta) dias; 0,3®/o ao dia, sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
b) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de
empenho ou documento correspondente: 10®/o a 15®/o sobre o valor da fatura do fornecimento do produto;
c) Superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou
documento correspondente: 20®/o sobre o valor da fatura do fornecimento do produto.
9.4.4. Suspensão nos prazos abaixo definidos:

a) De até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
b) De até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da contratação, no
âmbito da Administração Pública Municipal.
9.4.5. Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor global da Nota de Empenho ou
documento equivalente, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) Não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10%
a 20%, sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;
b) Paralisar o fornecimento do produto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa
de 10% a 20®/o sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente;
c) Adulterar ou alterar as características: físicas, químicas ou biológicas do produto fornecido: multa de 20%
sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente e suspensão do direito de licitar e contratar

com o município pelo prazo de até cinco anos;

d) Entregar, como em bom estado ou verdadeiro, produto falsificado, furtado, deteriorado ou

danificado: multa de 20®/o sobre o valor da Nota de Empenho ou documento equivalente; e suspensão do
direito de licitar e contratar com o município pelo prazo de até cinco anos;

e) Entregar produto que cause dano à Administração ou a terceiros, devidamente comprovada: multa
de até 20% sobre o valor da Nota de Empenho ou ̂ Deumeçto equivalente, Independente das medidas civis,
além de reparação do dano.

9.5. A suspensão temporária da FORN^EDORA ̂rante a vigência da Ata de Registro de Preços
impedirá a mesma de participar de o\^/ísj licitaç^és e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi i

■K
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9.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, porr téa

05 (cinco) anos, quando a FORNECEDORA incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitbm
9.4.3. e 9.4.4. e enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
penalidade aplicada.

9.7. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administratii^o,
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitilra
Municipal de Alagoinhas.
9.8. Caso o valor da multa seja superior ao valor da Nota de Empenho ou documento equivalente,
FORNECEDORA responderá pela sua diferença, a qual será cobrada judicialmente.
9.9. Não será efetivado qualquer pagamento á FORNECEDORA enquanto não efetuado o pagamepto
da multa devida.

9.10. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau cia
infração cometida pela FORNECEDORA e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não
impedindo que a Administração cancele esta Ata de Registro de Preços.
9.11. As sanções previstas no item 9 desta Ata de Registro de Preços são de competência exclusiva c
titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no subitepi
9.4.1., facultada a defesa do Interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o
abertura de vistas.

9.12. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 (quarenta
pito) horas, após conclusão de processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado
da notificação administrativa à FORNECEDORA, sob pena de multa.
9.13. O cancelamento do registro, assegurado o contraditório, é formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

9.14. O procedimento para aplicação de penalidade de advertência e multa relativas ao inadimplemento
de obrigações contratuais é conduzido pela PROJU e a penalidade aplicada pelo titular da Secretaria
Municipal de Assistência Social.

10. CANCELAMENTO

10.1. DO REGISTRO DO FORNECEDOR

10.1.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado sem justificativa, na hipótese deste se tornar superior ac
preço praticado no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993 ou no art.
7° da Lei Federal 10.520/2002.

10.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" deste item será
formalizado pela PROJU, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
10.2. DO REGISTRO DE PREÇO

10.2.1. O registro de preços poderá ser cancelado na hipótese prevista no subitem 10.1 ou, ainda, na
ocorrência de fato superveniente, decorrente de^ç^SQ^fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justifica

a) Por motivo de interesse público;

b) A pedido do fornecedor.

10.2.2. O cancelamento parcial ou tc^l d^ifens r^strados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador,
nas hipóteses previstas nesta Ata dé Refliaro dg^reços.
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11. DOCUMENTAÇÃO
11.1. A presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir
especificados, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes, que fazem parte deste instrumento
independente de transcrição:
a) Processo Administrativo n° 6634/2017;

b) Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N.° 047/2017 - COPEL e anexos;
c) Proposta do PROMITENTE FORNECEDOR apresentada em 15/12/2017.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Fica eleito o foro da Cidade de Alagoinhas, Estado da Bahia, como o competente para dirimir
questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

Alagoinhas, 14 de fevereiro de 2018.

OSE EDO MENEZES PI

ECRETÁRIO

CONTRATANTE

JORGE SAN DE ALAGOINHAS - ME

Jorge Santos Nascimento

CONTRATADA


